
 

           COMISSÃO DA AMAZÔNIA, INTEGRAÇÃO NACIONAL E   
           DESENVOLVIMENTO REGIONAL  
                                

Requerimento Nº             /2012. 

   (Da Senhora Marinha Raupp e outros) 

Requer a realização de uma audiência 

pública para discutir a PEC nº 556/2002 

que “dá nova redação ao art. 54 do Ato 

das Disposições Constitucionais 

Transitórias, da Constituição Federal,” 

concedendo aos seringueiros “soldados 

da borracha” os mesmos direitos 

concedidos aos ex-combatentes da 

Segunda Guerra Mundial. 

   Senhor Presidente, 

               Nos termos regimentais, requeiro a esta Comissão, ouvido o Plenário, 
a realização de audiência pública com a presença de representantes do Ministério da 
Justiça, do Ministério da Previdência Social, do Ministério da Defesa, da Secretaria 
Nacional dos Direitos Humanos, do Presidente do Conselho Nacional dos 
Seringueiros, Senhor Manuel Silva da Cunha e do Vice-Presidente do Sindicato dos 
Soldados da Borracha e Seringueiros do Estado de Rondônia, Senhor George Telles 
de Menezes, para discutir a Proposta de Emenda à Constituição - PEC nº 556, de 
2002, que dá nova redação ao art. 54 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição Federal, concedendo aos seringueiros “soldados da 
borracha” os mesmos direitos concedidos aos ex-combatentes: aposentadoria 
especial, pensão especial, dentre outros, considerando a elevada relevância da 
discussão da matéria para a categoria. 

                                            JUSTIFICAÇÃO 

            Realizar este debate é fundamental, para que possamos ouvir os 
representantes daqueles que, recrutados para trabalhar na Amazônia num momento 
tão adverso, direta ou indiretamente prestaram relevantes serviços ao país, na defesa 
da Pátria e da Segurança Nacional. 

           Levar em consideração as necessidades do “soldado da borracha” e 
seus dependentes, que estão vivendo de forma precária, e lutam para ter garantido os 
mesmos direitos concedidos aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial, é um 
ato de justiça, significa reconhecer mais profundamente a sua importância histórica, o 
que requer providências urgentes por parte do Estado Brasileiro estabelecendo 
tratamento isonômico entre esse grupo de brasileiros e os ex-combatentes. 

Sala das Comissões, em           de março de  2012. 

                                                                 MARINHA RAUPP 

Deputada Federal – PMDB/Rondônia 


